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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO  

EDITAL Nº 002/2017  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 

O MUNICIPIO DE PIÊN, representado pelo Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor LIVINO TURECK, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e emenda, visando à contratação 

de pessoal, por prazo determinado, para atender a necessidade temporária, amparado em excepcional interesse 

público, devidamente reconhecido por intermédio da Lei nº 965 de 17 de outubro de 2007, com fulcro no Art. 37, 

IX, da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue: 

 

1. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: O relatório nominal de candidatos com inscrições homologadas 

consta no Anexo I deste Edital. O Anexo II contém o relatório de inscrições não processadas em razão de 

pagamento não realizado ou realizado em desconformidade com o Edital nº 001/2017. 

1.1. Não foram recebidas inscrições para Pessoas com Deficiência nem solicitações de atendimento especial. 

 

2. Os candidatos interessados em interpor recursos relativos ao resultado ora divulgado poderão fazê-lo no 

dia 02/10/2017. Os recursos deverão ser interpostos por meio do site www.objetivas.com.br, na área do 

candidato, seguindo as orientações do site. 

 

3. CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS: A convocação para a Prova de Títulos será divulgada 

oportunamente, a partir de 13/10/2017. 

 

4. Os Anexos deste Edital encontram-se divulgados no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal e 

nos sites www.objetivas.com.br e www.pien.pr.gov.br. 

 

Piên, 29 de setembro de 2017. 

       

 

 

 

LIVINO TURECK, 

Prefeito Municipal. 

Registre-se e publique-se. 
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